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Às Superintendências Regionais de Saúde,

Com cópias às DIRAPS e NVEPI,

 

Prezados Senhores,

 

A vacinação é uma estratégia que apresenta medidas efe�vas na prevenção primária, a qual corrobora para redução
da morbimortalidade por doenças transmissíveis, bem como para redução da mortalidade.

Considerando o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra Covid-19 do Ministério da Saúde (11ª
Edição);

Considerando o Plano Estratégico e Operacional de Vacinação contra a Covid-19 no Distrito Federal;

Considerando as circulares deste comitê disponíveis em h�ps://info.saude.df.gov.br/circulares/;

Considerando os úl�mos Informes Técnicos do Ministério da Saúde que apresentam as remessas de vacinas enviadas
pelo Ministério da Saúde ao Distrito Federal;

Considerando a NOTA TÉCNICA Nº 65/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS referente à antecipação do intervalo para
dose de reforço de vacinas contra a COVID-19 em pessoas com mais de 18 anos e imunossuprimidos.

O Comitê Gestor de Operacionalização da Vacinação contra COVID-19 informa:

Fica autorizado no Distrito Federal, a par�r do dia 21/12/2021, a aplicação de Dose de Reforço para a população acima de
18 anos que deverá ser administrada a par�r de 4 meses após a úl�ma dose do esquema vacinal (segunda dose), independente
do imunizante aplicado. 

 

Fica autorizado no Distrito Federal, a par�r do dia 21/12/2021, a aplicação de Dose de Reforço para todos os indivíduos
imunocomprome�dos acima de 18 anos de idade que receberam três doses no esquema primário (duas doses e uma dose
adicional), que deverá ser administrada a par�r de 4 meses. 

 

INFORMES GERAIS:

 

As vacinas a serem utilizadas para a Dose de Reforço deverão ser, conforme orientação do Ministério da Saúde,
preferencialmente, da plataforma de RNA mensageiro (Pfizer/Wyeth) ou, de maneira alternativa, vacina de vetor
viral (Janssen ou Astrazeneca). 

Todavia, para os casos de recomendação médica ou por recusa dos usuários, a partir de 21/10/2021, o público alvo
que faz jus a dose de reforço ou dose adicional da vacina contra Covid-19 poderá optar entre ser vacinado com o
imunobiológico CORONAVAC. No entanto, é importante ressaltar que a dose de reforço com CORONAVAC é uma
excepcionalidade para os casos com recomendação médica ou recusa do paciente aos demais imunobiológicos
recomendados pelo MS.

De acordo com a 12ª edição do PNO, entende-se por pessoas com alto grau de imunossupressão
(imunocomprometidos):

I - Imunodeficiência primária grave.

II - Quimioterapia para câncer.

III - Transplantados de órgão sólido ou de células tronco hematopoié�cas (TCTH) uso de drogas
imunossupressoras

IV - Pessoas vivendo com HIV/AIDS.

V - Uso de cor�cóides em doses ≥20 mg/dia de prednisona, ou equivalente, por ≥14 dias.

VI - Uso de drogas modificadoras da resposta imune (vide tabela 1).



VII - Auto inflamatórias, doenças intes�nais inflamatórias.

VIII - Pacientes em hemodiálise.

IX - Pacientes com doenças imunomediadas inflamatórias crônicas.

 

Pessoas que receberam a vacina Janssen COVID-19 e têm 18 anos ou mais, devem receber uma dose de reforço,  de
forma homóloga, pelo menos 2 meses após receber o esquema primário de vacinação com uma dose.

Gestantes e puérperas (até 45 dias pós-parto) deverão receber uma dose de reforço, preferencialmente com o
imunizante Comirnaty/Pfizer, a partir de 5 meses do esquema primário. Vacinas de vetor viral (AstraZeneca e
Janssen) não são recomendadas para o uso em gestantes. 

 

Atenciosamente,

 

Comitê Gestor de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19
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